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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                           
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 125/2019, DE 26 DE AGOSTO DE 2019 

 
 
 
“Torna sem efeito o Decreto Municipal 
124/2019 e, dá outras providências.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Várzea da Roça – Bahia. 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito o DECRETO MUNICIPAL Nº 124/2019, de 21 de agosto de 
2019, publicado no Diário Oficial do Município do dia 23 de agosto de 2019, na Edição nº 
00557, nas páginas 003 e 004, Caderno 1, que nomeou a senhora SIVONEIDE ARAÚJO 
LIMA DE OLIVEIRA, para o cargo de Secretária Escolar do Centro Educacional Padre João 
Farias, com vínculo hierárquico a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 26 de agosto de 2019. 
 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 126/2019, DE 26 DE AGOSTO DE 2019 

 
 

 
Nomeia a Srta. Nayara Araújo Lima de 
Oliveira para o cargo de Secretária Escolar 
e, dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Várzea da 
Roça/BA. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada, a senhorita NAYARA ARAÚJO LIMA DE OLIVEIRA, para o cargo de 
Secretária Escolar do Centro Educacional Padre João Farias, com vínculo hierárquico a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, a partir desta data. 

      
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 26 de agosto de 2019. 
 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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CONTRATO Nº. 203/2019 
PREGÃO PRESENCIAL 035/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, 
Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de 
Araújo, CPF Nº 806.367.725-00, RG Nº 06695963-29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua 
Eliotério Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO E HOSPITALAR LTDA, com sede na Avenida Lions Club, nº 386-A, Jequiezinho, 
Jequié-Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 14.433.455/0001-05, Inscrição Estadual nº 010.656.309 
representada neste ato pelo Sr. Wellington Olimpio da Silva, brasileiro, solteiro, CPF nº 
017.241.145-90 e RG nº 810842181 SSP-BA, residente e domiciliado na cidade de Jequié-
Bahia, neste instrumento denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, que 
reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 
 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
equipamentos e material permanente para Unidade de Atenção Especializada Hospital Municipal 
João Sales Rios no município de Várzea da Roça-BA, de acordo com a Proposta nº. 
11477.284000/1180-01, conforme anexo I do Edital do Pregão Presencial Nº 035/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 Fica estimado o valor global de R$ 5.194,00 (Cinco mil cento e noventa e quatro reais), 
referente aos Itens  06, 07, 10 e 12, conforme detalhamento em anexo único. 
 
4.2 O pagamento devido à CONTRATADA será imediato após a entrega e atestação da nota 
fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato. 
 
4.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.4 O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda manutenção 
necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes 
de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Várzea da 
Roça. 
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4.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
4.6. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARZEA DA ROÇA  
SECRETARIA: 02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE: 02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNSAUDE 
ATIVIDADE 2.071 – AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 14 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a 
prestação completa dos serviços, consoante os Anexos do Edital; 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações do serviço; 
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados na 
prestação dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão da prestação de serviços. 
e) Publicar o resumo do contrato e os Aditamentos que houver em, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
6.2 DO CONTRATADO: 
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, 
impostos, contribuição de vales-refeição, vales-transporte e outras exigências fiscais, sociais e 
trabalhistas; 

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, 
além de prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato; 
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
e) A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
f) Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
g) Efetuar a entrega de forma a atender o exigido no edital no prazo não superior a 8 (oito) dias 
contados após a solicitação da Contratante. 
 
CLAUSURA SETIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
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7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos abaixo 
definidos: 

 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 

7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 
7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos subitens 
9.1.3 e 9.1.4. 

 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  

 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

 
7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 
7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no 
sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

 
7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma unilateral, 
devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 (quinze) dias 
corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas assegurado à contratada os 
pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, abatidos todos os valores 
correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das aplicações das demais 
Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 
61 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O prazo para vigência será contados a partir da assinatura do contrato até 31/12/2019. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (dois) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
VÁRZEA DA ROÇA – BA, 14 de agosto de 2019. 
  
__________________________________________                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
 CONTRATANTE 

_______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
                

________________________________________________________________ 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA  

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1-Nome:_____________________________ 2-Nome:____________________________ 
  
  CPF/RG:____________________________ PF/RG:___________________________  
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Anexo único 
 
 

ITEM EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

06 
 Nome do Equipamento 

Qtd
.

Valor unitário 
(R$)

Valor total (R$) 

 Otoscópio Simples 2 545,00 1.090,00

 Característica Física Especificação

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS

 MARCA- MD

07 
 Nome do Equipamento 

Qtd
.

Valor unitário 
(R$)

Valor total (R$) 

 Nebulizador Portátil 6 244,00  1.464,00

 Característica Física Especificação

TIPO  ULTRASSÔNICO

NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTÂNEAS 01

 MARCA - MEDICATE

10 
 Nome do Equipamento 

Qtd
.

Valor unitário 
(R$)

Valor total (R$) 

 Seladora 1 1.455,00  1.455,00

 Característica Física Especificação

TIPO/ APLICAÇÃO  MANUAL-PEDAL/ GRAU CIRÚRGICO

 MARCA - RBAIÃO

12 
 Nome do Equipamento 

Qtd
.

Valor unitário 
(R$)

Valor total (R$) 

EXAUSTOR DE AR INDUSTRIAL 1 1.185,00  1.185,00

MARCA - COLOMBO

Especificação

Características - Diâmetro mínimo de 500mm, largura mínimo de 300mm, motor blindado 0,5 
CV - 1750 RPM, mínimo de 4 pás PP com fibra e núcleo em Alumínio, 140 m³/min - 8400 
m³/h de vazão, pressão de 15mmCA e ruído de 83 dB(A), alimentação elétrica a definir pela 
instituição 

 VALOR TOTAL  R$ 5.194,00 

 Cinco mil cento e noventa e quatro reais 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2017, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA – 
BAHIA, A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
DA ROÇA, E A LS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 
ME, NA FORMA ABAIXO. 

 
De um lado, O MUNICÍPIO DE VARZEA DA ROÇA - BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 
125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Alto da Colina, Várzea da Roça – Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa LS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA ME, CNPJ nº. 07.329.325/0001-61, Inscrição Estadual sob o nº 066.091.820 com sede à 
Praça Alfredo Navarro, 179, Centro, Várzea da Roça, estado da Bahia, neste ato representada 
pelo, Sr.(a) Luciano Rodrigues de Santana, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
021231765-24, RG nº 09731218-58 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Airton Sena, nº 45, 
casa, Centro, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo 
e celebrado o presente termo aditivo ao Contrato Nº 145/2017, com o objeto de contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de limpeza urbana no Município de Várzea da 
Roça – Bahia, celebrado em 24/03/2017, vinculado ao Processo de Licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 019/2017, denominada CONTRATADA.  

 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do Contrato nº 145/2017, que 

ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que na composição de preços do presente contrato de transporte, estão 

evidenciados todos os preços unitários dos serviços, de acordo com os tipos de serviços e a 
quantitativos estimados; 

 
CONSIDERANDO o deferimento do pedido de repactuação dos preços unitários dos itens 

quantitativos do contrato para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
consoante dispõe o art. 65, I, “b” da Lei 8.666/93, a em virtude de elevação substancial de custos 
notadamente com mão-de-obra, insumos e combustíveis, consoante planilhas de composição e 
variação de custos constantes do requerimento administrativo. 

 
CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do objeto 

inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos contratuais 
adicionais à administração, à exceção daqueles previstos na legislação. 

 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, possui a integralidade dos 

recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato, sobretudo porque não trará 
prejuízos; 

 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o presente termo 

aditivo, com conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações posteriores, e no processo administrativo n.º 101/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
Ficam repactuados os preços unitários do Contrato, nos percentuais constantes da Tabela 

Abaixo: 
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LOTE 01 – SEDE DO MUNICÍPIO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MENSAL

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL (R$) VALOR TOTAL 
(12 MESES) (R$)

1 COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR T 290 15,98        4.634,20             55.610,40  

2 VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS M² 1368300 0,026       35.575,80           426.909,60  

3 PODA DE ARVORE UND 3546 8,74       30.992,04           371.904,48  

4 CAPINA MANUAL M² 35000 0,12        4.200,00             50.400,00  

TOTAL       75.402,04           904.824,48  

 
LOTE 02 – POVOADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MENSAL

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL (R$) VALOR TOTAL 
(12 MESES) (R$)

1 COLETA E TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR T 252 15,67        3.948,84             47.386,08  

2 VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS M² 1329298 0,026       34.561,75           414.740,98  

3 PODA DE ARVORE UND 1834 8,74       16.029,16           192.349,92  

4 CAPINA MANUAL M² 17000 0,12        2.040,00             24.480,00  

TOTAL       56.579,75           678.956,98  

 
§1º - Os preços repactuados serão considerados a partir do presente Termo, já descontados 

os quantitativos executados com base na planilha de roteiros praticada antes do presente aditivo, 
sendo reprogramados em sua integralidade na hipótese de prorrogação/renovação contratual por 
igual e sucessivo período. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato, na forma como foram pactuadas as 

obrigações no instrumento original, assim como a sua vigência. 
 
E por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 

(duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza 
seus legais efeitos. 
 

Várzea da Roça -BA, 01 de agosto de 2019. 
 

 
Lourivaldo Souza Filho                                LS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA ME  

             PREFEITO MUNICIPAL                                            CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1.________________________________RG/CPF:____________________________ 
 
2.________________________________RG/CPF:___________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2019 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Várzea da Roça - Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
pelo que foi exposto pela assessoria contábil e jurídica e por tudo que foi apresentado, 
HOMOLOGO a presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019, 
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Várzea da Roça - BA, 23 de agosto de 2019. 

 

 

 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2019 

 
VALIDADE: 01 (UM) ANO 

 
 

 Aos 23 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, 
Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito 
no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino 
de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro 
Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF Nº 806.367.725-00, RG Nº 06.695.963-
29 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da 
Roça, estado da Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no 
CNPJ Nº 13.753.070/0001-62, com sede na Praça da Bandeira, s/n, sala, Centro, Várzea da 
Roça, Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Elaine 
Cristina Souza Silva Araujo, CPF Nº 944.417.075-68 RG Nº 07.480.829-05 SSP/BA, residente e 
domiciliada a Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado o Empresa MARIVALDO BRANCO DOS SANTOS-ME, com 
sede a Travessa Cláudio Gomes, nº 25, Centro, Várzea da Roça-BA, inscrita no CNPJ sob nº 
15.307.090/0001-35, Inscrição Estadual nº 100.700.507, representada neste ato pelo Sr.(a) 
Marivaldo Branco dos Santos, brasileiro, casado, CPF de nº 688.339.385-49, Rg de nº 
07.479.494-92 SSP-BA, residente à Rua Padre João Farias, s/n, Alto da Colina, Várzea da Roça-
BA, nos termos das Leis nºs.  8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº. 094/2017, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão de 
Registro de Preços nº. 036/2019, resultado de julgamento de Preços homologado pelo Prefeito 
Municipal do processo administrativo nº. 099/2019, RESOLVE registrar os preços para 
Contratação de empresa do ramo para REGISTRO DE PREÇO para serviços de recarga de 
toners para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Várzea da Roça-BA, 
constantes do Anexo único do edital, durante o período de validade da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, oferecidos pela empresa acima citada, classificada em primeiro lugar 
para os lotes abaixo  discriminados. 
 
Tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido os preços ofertados pela empresa MARIVALDO BRANCO DOS SANTOS-ME 
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima referenciado. 
 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
Contratação de empresa do ramo para REGISTRO DE PREÇO para serviços de recarga de 
toners para atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura de Várzea da Roça-BA, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo Único do Edital. 
 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a partir da assinatura. É 
admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajosos, e desde 
que haja anuência das partes. 
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a) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a 
firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 
PARAGRAFO ÚNICO – PREÇOS REGISTRATDOS 
Sendo o valor total registrado pela empresa MARIVALDO BRANCO DOS SANTOS-ME na 
presente Ata em R$ 38.720,00 (Trinta e oito mil setecentos e vinte reais), referente ao Itens 01 a 
07, o detalhamento em anexo único; 
 
CLÁUSULA III - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Serão utilizados o orçamento do ano 2019. 
 
CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Os valores ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº. 036/2019. 
 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do Pregão nº. 036/2019, que integra o presente instrumento de 
compromisso. 
 
Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 
Pregão nº. 036/2019, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram. 
 
CLÁUSULA V - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇO 

 
a) Todos os trabalhos executados pela Contratada deverá ser analisado pelo setor de 

compras do município. 
 

b) Deverá ser entregue em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. Caso seja 
aprovada, a contratada deverá reparar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

c) Disponibilizar funcionários habilitados para a prestação dos serviços, bem como arcar com 
todos os custos e insumos necessários à perfeita execução dos serviços 

 
CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 

 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

b)  Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
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c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao MUNICÍPIO 
e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do serviço contratado, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do 
objeto contratado; 

 
d) Efetuar a entrega dos intens solicitados em no máximo 01 (um) dia útil, após a solicitação, de 

acordo com as condições previstas no edital e seus anexos e na Autorização para 
Fornecimento de Material. 
 

e) Efetuar a substituição imediata de qualquer produto em desacordo com as especificações do 
edital ou que apresente vícios decorrentes do transporte ou armazenamento. 
 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas 
no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e na Lei nº. 10.520/02: 
 
a)Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a 
Administração; 
b)Multa, prevista na forma do item especifico, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou 
sem prejuízo para a Administração; 
c)Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a União por período de até cinco 
anos, nas hipóteses e nos termos do art. 7º da Lei nº10.520/02; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93; 
e)Expirado o prazo da entrega dos produtos sem sua efetivação aplicar-se-á a multa de três 
décimos por cento por dia de atraso sobre o valor da nota de empenho, observando o limite de 
dez por cento, salvo se o atraso advier de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente 
comprovado e acatado pela Administração; 
f)A aplicação das multas acima referidas não impede, a critério da Administração, a aplicação das 
demais sanções a que se refere esta cláusula; e 
g)No caso de atraso no fornecimento dos produtos, por mais de cinco dias corridos, a prefeitura 
poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, ficando o licitante impedido de participar de 
licitações e/ou contratar com o mesmo por um período de até cinco anos. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer de ofício ou a pedido do licitante 
signatário da ata de registro de preços, nas seguintes condições: 
 
a) para mais, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 
art. 65, II,“d” da Lei nº. 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 094/2017, desde que demonstrada, por 
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parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração; e 
 
b) para menos, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
 
Visando subsidiar eventuais revisões, a Prefeitura poderá elaborar pesquisas periódicas dos 
preços praticados no mercado. 
 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
Os produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão recebidos pelo requisitante consoante 
o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal nº. 094/2017 e demais normas 
pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, quando: 
 
a) a detentora não cumprir as obrigações constante desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
f) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por 
correspondência, juntando-se o comprovante aos autos. 
g) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 1 (um) dia da publicação. 
h) Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, pelo 
Responsável do Município. 
A emissão das Ordens de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente autorizados pelo Setor requisitante. 
 
 
CLÁUSULA XII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas, nos termos do § 
1º, do artigo nº. 65, da Lei nº. 8.666/93. 
 
 
CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o edital do Pregão nº. 036/2019 e a proposta da empresa MARIVALDO 
BRANCO DOS SANTOS-ME, classificada em 1º lugar. 
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Fica eleito o foro de Várzea da Roça/BA para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 10.520/2002 e Decreto nº. 
3.555/2000, Decreto nº. 094/2017, alterada, e demais normas aplicáveis. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 
 
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________ 
MARIVALDO BRANCO DOS SANTOS-ME 

 CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:________________________________2-Nome:____________________________ 
  
1-CPF__________________________________2-CPF:____________________________ 
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ANEXO ÚNICO 

 
 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO  

 
UNIDADE

QUANT. V. UNIT. 
V. TOTAL 

1.  

RECARGA CARTUCHO DE TONER - 
Compatível com Toner HP CF-283A. 
de altíssima qualidade de impressão, 
com um rendimento médio de 1.500 
páginas considerando uma cobertura 
de 5% no papel A4. 

400  UND   19,00  7.600,00  

2.  

 RECARGA DE CARTUCHO DE 
TONER - Compatível com HP CT 0301 
Rende em média 1.800 páginas 
considerando 5% de cobertura no 
papel A4  

150  UND  19,00  2.850,00  

3.  

 RECARGA DE CARTUCHO DE 
TONER - Compatível com HP CE-
285A Rende em média 1.800 páginas 
considerando 5% de cobertura no 
papel A4  

600  UND  19,00  11.400,00 

4.  

RECARGA DE CARTUCHO DE 
TONER - Compativel com Samsung 
D101 MLTD101S. modelos Samsung: 
ML-2165, ML-2165W ML2165, SCX-
3405W SCX3405 SCX-3405, SCX-
3405FW, SF-760P SF-760. Toner 
D101 Compatível com o Original. 
Proporciona impressões de altíssima 
qualidade na cor Preta. Com um 
rendimento médio de 1.500 páginas 
com cobertura total de 5% no papel 
A4. Toner 100% Novo.  

80  UND   35,00  2.800,00  

5.  

RECARGA DE CARTUCHO DE 
TONER - Compativel com Brother TN-
3382 utilizado nos seguintes modelos: 
DCP8112DN DCP8112, HL5452DN 
HL5452, HL5472DW HL5472, 
DCP8152DN DCP8152, MFC8512DN 
MFC8512. Rendimento médio de 
8.000 páginas considerando 5% de 
cobertura no papel A4. Toner com 
qualidade compatível ao original, 100% 
Novo. Garantia de 01 ano para defeito 
de fabricação. 

80  UND   74,00  5.920,00  

6.  

RECARGA CARTUCHO DE TONER - 
Conpativel com Brother TN-1060 
utilizado em DCP-1602, DCP-1512, 
DCP-1617NW DCP1617 1617, HL-
1112, HL-1202, HL-1212W HL1212 
1212. Produto compatível com o 
original possui rendimento de 
aproximadamente 1.000 páginas 
considerando 5% de cobertura no 
papel A4. Toner com garantia de 1 ano 
em caso de defeito de fabricação.

50  UND   25,00  1.250,00  
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7.  

RECARGA CARTUCHO DE TONER - 
Compatível com Brother TN-3472 TN-
3472BR utilizado nos seguintes 
modelos de equipamentos: 
HLL5102DW HLL5102 L5102 5102 
5102DW, DCPL5652DN DCPL5652 
L5652 5652 5652DN, DCPL5502DN 
DCPL5502 L5502 5502 5502DN, 
MFCL6702DW MFCL6702 L6702 6702 
6702DW, HL-L6402DW HLL6402DW 
HLL6402 L6402 6402 6402DW, HL-
L6202DW HLL6202DW HLL6202 
L6202 6202 6202DW, HL-L5202DW 
HLL5202DW HLL5202 L5202 5202 
5202DW, DCP-L5602DN 
DCPL5602DN DCPL5602 L5602 5602 
5602DN, MFC-L5802DW 
MFCL5802DW MFCL5802 L5802 
5802DW 58 DCP-L5652DN

100  UND  69,00   6.900,00  

TOTAL GERAL R$ 38.720,00
Trinta e oito mil setecentos e vinte reais 
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CONTRATO Nº. 217/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia; doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado ANTÔNIO EVERALDO 
RIBEIRO SILVA, inscrito no CPF sob o nº 015.126.365-50, RG nº 63.034.154-0, com sede 
estabelecida à Rua professora Maria Celucia, 155, Centro, Várzea da Roça – BA, estado da 
Bahia, neste instrumento denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, que reger-
se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 
 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de contratação de interessados para prestação de serviços de 
assessoria mensal na área de comunicação e imprensa, incluindo acompanhamento e sugestões 
de temas para divulgação de serviços municipais, conceituação de campanhas de interesse 
público e comunitário, seleção e busca de fornecedores, divulgação de matérias de interesse da 
Prefeitura de Várzea da Roça-BA conforme especificação deste Edital, do Pregão Presencial Nº 
037/2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço global. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
4.1 Fica estimado o valor global de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), sendo dividido em 12 parcelas 
iguais e sucessivas no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e  quinhentos reais). 
 
4.2 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela PREFEITURA, no 
prazo de até 15 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente após a execução do serviço e a 
atestação da nota fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato. 
 
4.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.4 O preço mensal e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda manutenção 
necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de 
trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Várzea da 
Roça. 
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4.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
4.6 - Os preços serão fixos podendo ser ajustados de acordo com Lei 8.666/93. 
 
4.6.1- As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, poderão 
acorrer através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de 
documentação a se analisada pelo representante da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e 
deve ter por base os preços das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 
 
A)            Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 
B)             Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
C)            Acordo ou dissídio coletivos da categoria. 
 
4.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
4.8 – Do valor global dos serviços, 40% deste valor, R$ 12.000,00, referem-se a despesas com 
materiais, insumos, hospedagem, transporte e alimentação, e 60%, R$ 18.000,00, refere-se aos 
honorários da prestação de serviços aqui estipulado. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 02.02.01 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 2.004 – Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos – Secretaria de Administração  

Elemento de Despesa:  33.90.36.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte: 00 - Recursos Ordinários 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constitui obrigação da contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado; 
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento; 
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato; 
 
6.2 Constitui obrigação do contratado: 
a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços, 

sem qualquer ônus para o Município. 
b) Responsabilizar-se pela seleção e contratação dos profissionais necessários à prestação dos 

serviços; 
c) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma 

exigida, utilizando ferramentas apropriadas; 
d) manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato, inclusive aquela necessária 
ao manuseio e operação dos utensílios e equipamentos seus e do CONTRATANTE, bem 
como, pela conservação dos equipamentos e utensílios; 

e) respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como 
atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 
Contrato; 
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f) restituir, nas mesmas condições e especificações que lhe foi entregue e dentro do prazo que 
for determinado, os materiais, equipamentos e utensílios recebidos para uso nos serviços 
objeto deste Contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

g) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

h) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, 
inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

i) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos 
seus serviços; 

j) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

l) providenciar e manter empregados treinados, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato; 

m) comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

n) reparar ou repor as instalações, em caso de danificação ou extravio, dos móveis, 
equipamentos e utensílios do CONTRATANTE que lhe forem entregues para uso, ou por 
empréstimo; 

o) pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel 
cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a 
existência deste Contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o  

p) responder perante ao CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 
empregados designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato.  

q) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 

r) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma 
do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

s) Todos os trabalhos executados pela Contratada deverá ser analisada pela Administração e 
Assessoria jurídica do município. 

 
CLAUSURA SETIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 

7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos 
abaixo definidos: 

 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
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c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 
7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos subitens 
9.1.3 e 9.1.4. 

 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  

 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

 
7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
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7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no 
sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

 
7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
c) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e zelo. 
d) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
e) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma unilateral, 
devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 (quinze) dias 
corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas assegurado à contratada 
os pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, abatidos todos os valores 
correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das aplicações das demais 
Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos do parágrafo único do artigo 
61 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
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12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O prazo para execução do serviço é de 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
VÁRZEA DA ROÇA – BA, 23 de agosto de 2019. 

 
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

 CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
ANTÔNIO EVERALDO RIBEIRO SILVA  

CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:_____________________________ 2-Nome:____________________________ 
  
  CPF/RG:____________________________CPF/RG:___________________________  
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